
 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 034.119/2017-5 

1 

 
ACÓRDÃO Nº 2904/2017 – TCU – Plenário 

 
1. Processo TC 034.119/2017-5.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: III – Consulta. 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag). 
8. Representação legal: não há. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de consulta formulada pelo Ministro de Estado 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Dyogo Henrique de Oliveira, acerca da abertura de 
créditos extraordinários. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 1º, inciso XVII e §2º, da Lei 8.443/1992 combinado com os 
arts. 264 e 265 do Regimento Interno do TCU, conhecer da presente consulta, para, no mérito, 
responder ao consulente o seguinte: 

9.1.1. é cabível a abertura de crédito extraordinário para a transferência de recursos a 
outros entes federativos, em caso de grave crise financeira do ente, que comprometa a manutenção de 
serviços públicos essenciais para a população, assegurando direitos sociais e fundamentais relativos à 
saúde, segurança e educação, desde que: 

9.1.1.1. atendidos os requisitos da medida provisória, a serem avaliados pelo Congresso 
Nacional, quanto à relevância e urgência, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal; 

9.1.1.2. atendidos os requisitos da despesa quanto à imprevisibilidade e à urgência, 
conforme estabelecido no art. 62, §1º, inciso I, alínea “d”, combinado com o art. 167, §3º, da 
Constituição Federal; e 

9.1.1.3. precedida de detalhada análise sobre os impactos que tal assistência financeira terá 
sobre as condições fiscais da União, assegurando, dentre outros, o cumprimento das metas fiscais 
estabelecidas. 

9.2. encaminhar ao Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
Dyogo Henrique de Oliveira, cópia desta deliberação; 

9.3. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 
TCU, c/c o art. 33 da Resolução-TCU 259/2014. 
 
10. Ata n° 51/2017 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 12/12/2017 – Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2904-51/17-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58535576.
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13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo 
(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 
Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
RAIMUNDO CARREIRO 

(Assinado Eletronicamente) 
VITAL DO RÊGO 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58535576.


